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DECRETO Nº 34, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020. 

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Extraordinário no valor de R$ 235,00 (Duzentos e trinta e 

cinco reais)”. 

DILMA CUNHA DA SILVA, Prefeita Municipal de Cássia dos 

Coqueiros, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc., 

CONSIDERANDO o Decreto nº 14, de 27 de março de 2020, 

que Declara Estado de Calamidade Pública no Município de Cássia dos Coqueiros, 

Estado de São Paulo, em decorrência da Pandemia do COVID-19; 

DECRETA: 

Artigo 1º Fica aberto na Contadoria Municipal, nos termos do 

artigo 41, inciso III, da Lei nº 4.320/64, um Crédito Adicional Extraordinário no valor 

de R$ 235,00 (Duzentos e trinta e cinco reais), conforme preconiza o Decreto nº 14, de 

27 de março de 2020, que Declara Estado de Calamidade Pública no Município de 

Cássia dos Coqueiros, Estado de São Paulo, às dotações orçamentárias constantes do 

Anexo que integra o presente Decreto. 

Artigo 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e afixe-se. 

Cássia dos Coqueiros, 04 de novembro de 2020. 

DILMA CUNHA DA SILVA 

Prefeita Municipal 

Publicado, registrado e afixado na 

Secretaria da Prefeitura Municipal, 

na data supra. 
A, 

E aNILNA 

Prefeita Municipal
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